
E S T A D O S UNIDOS DO B R A Z I L 

D O E S T A D O D E S A O P A U L O 
ANNO 10º—12º DA REPUBLICA—N 104 S Ã O P A U L O QUINTA-FEIRA, 30 DE AGOSTO DE 1900 

ACTOS" DO P O D E E LÊ&lSLATIVO 

LEI N. 707 

D E 25 D E A G O S T O D E 1900 

Ândoriza um credito especial a Secretaria da Agricultura, Commercio 

e Obras Públicas, para fazer face ás despesas com a installacão 

do registro publico de terras. 

O pres idente do Es tado de São P t u l o , 

Faço saber que o Cong r e s so L e g i s l a t i v o dec re tou ! e eu p r o m u l g o a l e i 

seguinte : 

A r t i g o 1.° E ' o G o v e r n o auc to r i z ado a a b r i r á S e c r e t a r i a d a A g r i c u l 

tura, C o m m e r c i o e 0 b " a 3 P u b l i c a s , u m cred i to espec ia l de 30:00OSO00, para 

fazer face ás despesas c om a installacão d o reg is t ro p u b l i c o das terras (lei 

n. 515, de 2 de A g o s t o de 1833, -ar t i go 12). 

A r t i g o 2.o o G o v e r n o disporá desse cred i to e m quotas de a u x i l i o aoâ 

funcc ionar ios encarregados do reg is t ro corno e quando j u l g a r m a i s conve 

uiente. 

A r t i g o 3.° R e v o g a m - s e as dispcsiçôei e m c o n t r a r i o . 

O secre tar io de Es tado dos Negócios da A g r i c u l t u r a , C o m m e r c i o e O b r a s 

P u b l i c a s a ss im a faça execu ta r . 

P a l a c i o do G o v e r n o do Es tado de São P a u l o , aos 25 de A g o s t o de 1900. 

F R A N C I S C O D E P A U L A R O D R I G U E S A L V E S 

A N T O N I O C A N D I D O R O D R I G U E S 

P u b l i c a d a na Sec re ta r i a de E s t a d o dos Negócios da A g r i c u l t u i a , C o m 

mercio e Obras P u b l i c a s , aos 25 de Agos t o ce 1900.— Eugênio Lefèvre, d i 

rector g e ra l . 

LEI N. 708 
D E 25 D E A G O i T O D E 1900 

Auctoriza o Governo a abrir á Secretaria da Agricultura, Commercio e 

Obras Publicas, um credito supplementär dè 50:000$000, á 8." 

parte do § 9." artigo 5.° do orçamento vigente. 

O pres idente do E s ado de São P a u l o , 

Faço saber que o Cong r e s so do Es tado decre tou e eu p r o m u l g o a l e i 

seguinte : 

A r t i g o i . ° F i c a o G o v e r n o auc to r i zado a despender , pe la verba c o n s i 

gnada no ar t igo 5 . " , § 9.°, 8 . " par te , do orçamento v igente , a quant i a de 

5):00OSO0O, c o m a installacão de novos postos meteorológicos, nos t e rmos da 

lei n . 678, de 13 de Se t embro de 1899. 

A r t i g o 2 . " R e v o g a m se as disposições e m c o n t r a r i o . 

O secre tar io de Es tado dos Negócios da A g r c u l u r a , C o m m e r c i o e Obras 

P u b l i c a s a s s i m a faça executar . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l ' , a . s 25 de A g o s l o de 1900. 

F R A N C I S C O D E P A U L A R O D R I G U E S A L V E S 

A N T O N I O C A N D I D O R O D R I G U E S 

P u b l i c a d a nà S e c r e t a r i a de E s t a d o dos Negócios da A g r i c u l t u r a , C o m 

merc i o e O b r a s P u b l i c a s , a os 25 de A g o s t o de 1900.—Eugênio Lefèvre, di

rector geral. 

LEI N. 708 A 

i 
D E -25 D E AGOSTO D E 1900 

Auctoriza o Governo do Estado a abrir á Secretaria da'Justiça, um' 

credito de P:3000$000 

F r a n c i s c o de P a u l a R o d r i g u e s A l v e s , p res idente do E s t a d o de São P a u l o , 

Faço saber que o Cong resso L e g i s l a t i v o d e c r e t ou e eu p r o m u l g o a l e i 

segu inte : 

A r igo 1." F i c a o G o v e r n o auc to r i zado a a b r i r á S e c r e t a r i a da Justiça, 

u m c edi to extraordinário de 13:3008000, pa ra o c co r r e r ao pagamento do 

a lugue l do prédio s i to á r u a M a r e c h a l D e o d o r o , e s q u i n a da r u a da C a i x a 

d ' A g u a , onde v a i funec i onar o T r i b u n a l de Justiça. 

A f t i g o 2 o R e v o g a m - s e as disposições jem c o n t r a r i o . 

O secre tar io de E s t a d o dos Negóc ios da Justiça a s s i m a faça e x e c u t a r . 

. ' ' a l i c i o do G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o , 25 de A g o s t o í e 1900. 

F R A N C I S C O D E P A U L A R O D R I G U E S A L V E S 

F n A K C t s c o D E T O L E D O M A L T A 

P u b l i c a d a na S e c r e t a r i a da Justiça, aos 25 de A g o s t o de 1 9 0 0 . — O d i r e 

ctor ge ra l , Joaquim Roberto de Azevedo Marques Filho. 

ACTOS DO PODEE EXECUTIVO 

Justiça 
F o r e m nomeadas e exoneradas as segu\nte3 a u c t o r i d a d e j po l i c i aes : 

P o r decretos de 28 : 

B O M S U C C E S S O 

Exonerações 

Supp len tes do de l e gado : 1.°, capitão José T b e o d o r o c a S i l v a ; 2.», t e 

nente B e n e d i c i o L u u D u a r t e ; 3.», C a n d i l o V i e i r a de M t d e r o s . 

Ncmcações 

Supp lentes t o d e l e g a d i : 1.°, J o a q u i m Gonçdves :"e C a r m r g o ; 2;>, A n 

tonio D i a s da S i l v a ; 3.», J jsé Caetano S o a r e s . 

P E D . I E G . L H O 

Exoneração, (a b e m t o se .'viço pub í co ; 

S u b d e l e e a d A n t o n i o C a n d i d o B r a n ^ u i n ^ o 

P o r dec:>t j de 23 : 

MOCÓiA 

Dispeiuaio 

De l egado , c a . itão L t u r i n d o José C a r n e i -oi 

Nomearão 

De l egado , alferes B e n e d i c t o S o a ' e s d i M3U.'a. 


